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Processo nº 1370.01.0012064/2021-74
Governador Valadares, 28 de março de 2023.

Procedência: Despacho nº 20/2023/SEMAD/SUPRAM LESTE - NUCAM
 
Destinatário(s): SUPRAM LESTE MINEIRO - Núcleo de Apoio Operacional

 

Assunto: Informação sobre o processo administrativo nº 19691/2012/003/2019

 

DESPACHO
 

Prezados,

 

Informo que no dia 10/01/2023 foi realizado pelo Núcleo de Controle Ambiental da Supram Leste Mineiro
a análise das condicionantes estabelecidas no Certificado LAS/RAS n°061/2019, vinculada ao Parecer
Técnico n°0375737/2019, referente ao Processo Administrativo de Licença Ambiental Simplificada
n ° 1 9 6 9 1 / 2 0 1 2 / 0 0 3 / 2 0 1 9 (processo SEI nº 1370.01.0012064/2021-74), do
empreendimento MINERAÇÃO BRASILMAG EIRELI, situado na Fazenda São Pedro ou Fay Ville,
Córrego Bananal/Jacunga, município de Santa Rita do Itueto/MG, sendo emitido o Formulário de
Acompanhamento nº  001/2023 (SEI 59051302).

 

Em correspondência eletrônica (SEI 62948472) apresentada pelo representante do empreendimento,
datada de 18/01/2023, foi informado que o licenciamento ambiental processo n.º 19691/2012/003/2019
(híbrido ao 1370.01.0012064/2021-74), foi sucedido por outros 2 (dois) processos, vigendo atualmente
o Processo Administrativo Licenciamento de n.º 777/2022.
 

A licença ambiental objeto do PA COPAM SLA n.º: 4895/2021 foi cancelada , com publicação realizada
em 30/06/2022, para que a atual licença ambiental, processo SLA nº 777/2022 pudesse ser
concedida, situação que deveria ter acontecido com o processo n.º 19691/2012/003/2019 (híbrido ao
1370.01.0012064/2021-74).

 

Desta forma, gentileza promover a publicação na IOF/MG do cancelamento da licença ambiental do
PA nº 19691/2012/003/2019, tendo em vista a perda do objeto, decorrente da concessão da licença do PA
SLA nº 777/2022, que tratou da ampliação das atividades.

        

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Maia, Servidor(a) Público(a), em
28/03/2023, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 63178539 e o
código CRC 3BCD6800.

Referência: Processo nº 1370.01.0012064/2021-74 SEI nº 63178539
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